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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

LEI Nº 1118, de 3 de abril de 2014.

 

ALTERA LEI 245 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2003 QUE “Dispõe sobre os Quadros de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá outras providências” E dá outras providências.  

 
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica alterado o Valor Padrão de Referência Salarial dos empregos de Enfermeiro, Médico Pediatra, Médico ginecologista e contador, passando o Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, com o respectivo número de Empregos e Valor Padrão de Referência Salarial, a ser o seguinte:

	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01

01

01

01

01
	Médico da Família

Médico Veterinário

Dentista

Médico pediatra

Médico ginecologista
	25,35
6,30

6,30
5,25

5,25

	01
	Contador
	5,25

	01
	Enfermeiro
	5,25

	01
	Controlador Interno
	4,50

	01
	Farmacêutico
	4,50

	01
	Engenheiro
	3,50

	01
	Arquiteto
	3,50

	02

01
	Nutricionista

Psicólogo
	3,50

3,50

	02
	Assistente Social
	3,50

	01
	Tesoureiro
	3,20

	02
	Fiscal Municipal
	3,20

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	3,05

	08
	Operador de Máquinas
	2,60

	11
	Agente Administrativo
	2,60

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	10
	Motorista
	2,30

	01
	Mecânico
	2,30

	01
	Eletricista
	2,30

	01
	Pedreiro
	2,30

	03
	Auxiliar de Escritório
	2,00

	11
	Operário Especializado
	2,00

	01
	Auxiliar de Saúde Bucal
	2,00

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	15
	Operário
	1,50

	06
	Agentes de Saúde
	1,50

	13
	Servente
	1,35




Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.



Art. 7º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 2014.


Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 1.063 de 05 de dezembro de 2013.
                   
GABINETE DO PREFEITO, em 3 de abril de 2014.
 








SERGIO MARASCA







            Prefeito


Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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